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    INTRODUÇÃO




    A presente obra objetiva responder de que forma o direito à cidade está recepcionado no ordenamento jurídico brasileiro. A hipótese que procura responder ao problema é a de que o direito à cidade está recepcionado no ordenamento jurídico brasileiro com status de norma de direito fundamental, assumindo que, mesmo de forma implícita, esse direito se faz presente na Constituição Federal Brasileira de 1988, na confluência dos direitos à moradia, transporte público, trabalho, participação democrática, e ao meio ambiente natural, artificial e cultural equilibrado.




    Neste sentido, inicialmente, se procura destacar a importância do espaço urbano na construção das sociedades humanas, bem como realizar uma contextualização histórica do surgimento das primeiras cidades, seu desenvolvimento e transformações até a formação dos primeiros espaços urbanos no território que se constituirá como Brasil, culminando com a crise do urbanismo moderno, suas consequências e as lutas dos movimentos sociais por direito à cidade.




    As cidades são criação da técnica e da criatividade humanas, sendo, atualmente, o principal habitat da humanidade, assim como o espaço onde, historicamente, se desenvolveu a atividade política, as relações sociais se tornaram mais complexas e as estruturas de poder que conhecemos hoje se estabeleceram. As cidades são uma versão exclusivamente humana da natureza, sendo esse meio ambiente artificial e culturalmente constituído, a projeção materializada do local ideal para que a humanidade floresça, sendo o surgimento das primeiras cidades um fator fundamental para que as sociedades se complexificassem. É também nas cidades que surgem as ideias de cidadania, de democracia, de polis, onde se realizaram as primeiras trocas de mercadorias, culturas e ideias, bem como onde se sentiram de forma mais intensa as desigualdades e as injustiças.




    Foram inúmeros os modelos de cidades que se desenvolveram de acordo com o espaço e o tempo no qual estavam inseridos, o que faz com que existam, atualmente, um sem fim desses modelos urbanos, ainda que cada vez mais homogeneizadas por conta de um instrumentalismo imposto ao espaço urbano pelas demandas do capitalismo. São objeto desse estudo, contudo, os modelos de cidade que influenciaram diretamente o urbanismo brasileiro, partindo da polis grega, passando pela urbs romana, pela medina islâmica à cidade portuguesa, que, finalmente seria, na forma de ideia, transferida para a colônia que viria a se tornar o Brasil.




    Tendo-se enfrentado a questão do surgimento e constituição do espaço urbano no Brasil, se trata a seguir de enfrentar o tema da crise do urbanismo brasileiro, crise essa que é proveniente da estrutura social brasileira, mas também do processo de industrialização e exclusão das classes trabalhadoras e exploradas dos centros urbanos, exacerbada ainda pela atuação política socialmente indiferente dos governos. Os prejuízos causados pelas injustiças e desigualdades promovidas por esse paradigma agravam ainda mais a situação de subdesenvolvimento das populações que habitam as periferias das cidades, evidenciando a existência de uma relação direta entre o processo de crise urbana e o agravamento da exclusão dessas populações do processo de construção da cidadania, em contraste com os indivíduos que habitam nos centros urbanos.




    Em face dessa crise urbana é que surge o conceito de Direito à Cidade, principalmente após a publicação da obra homônima por Henri Lefebvre em 1968, que vai definir esse direito como um apelo, uma exigência, uma prática social e uma epistemologia das cidades que possa combater os efeitos dessa tensão sentida nos centros urbanos.




    Em seguida, partindo da análise da obra de Lefebvre e incluindo construções epistemológicas dela decorrentes como as obras de Harvey, Borja, Muxí, Fernandes e Maricato, se passa a conceituar o Direito à Cidade e a estabelecer sua relação com a realidade social brasileira. Esse conceito, proveniente da Geografia, foi apropriado por diversas áreas do conhecimento, desde a arquitetura e urbanismo às ciências sociais e políticas, adquirindo uma pluralidade de definições e de usos.




    Contudo, por mais que o termo seja composto desde sua origem pela palavra “direito”, a ciência jurídica apenas recentemente passa a se dedicar ao estudo e compreensão desse conceito que ao mesmo tempo é tão próximo ao objeto de pesquisa do direito e tão distante das reflexões jurídicas. Assim, por se tratar de um tema tão sensível e com tantas implicações, se faz fundamental compreender de que forma o Direito à Cidade vem sendo recebido e tratado pelos ordenamentos jurídicos, principalmente o brasileiro.




    Discute-se então a teoria do Direito à Cidade que é essencial para a compreensão dos processos históricos e sociais que levaram à instituição do estado de crise do espaço urbano, vez que traz a noção de que não apenas o processo de industrialização caracteriza a realidade das cidades modernas, vez que a crise se apresenta em sociedades pré industriais, mas também o próprio sistema capitalista é catalisador da submissão das cidades às regras do mercado. Utiliza-se como base teórica a obra O direito à cidade de Lefebvre que trabalha a ideia de que o capitalismo é a força que impulsiona a urbanização desurbanizada, que exclui a classe trabalhadora dos centros urbanos, tradicionalmente locus de interação social, dos postos de trabalho e dos espaços de cultura e lazer, para as periferias das malhas urbanas.




    Assim, se entende que cabe ao poder público garantir que esse processo paradoxal de construção das cidades não se perpetue vez que é dever Estado, no caso brasileiro, garantir a cidadania, a dignidade da pessoa humana, erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a participação democrática, a descentralização e, principalmente a um meio ambiente equilibrado, em suas dimensões natural, artificial e cultural. Sabendo que esses direitos, constitucionalmente reconhecidos e, portanto, direitos fundamentais, são também as pautas dos movimentos de luta por Direito à Cidade, claramente há um desarranjo entre a consolidação desses direitos normativamente resguardados e a prática social e política, demonstrando um esvaziamento do Direito à Cidade nas pautas da política urbanística nacional. São trabalhados especificamente a política urbana confirme concebida na CF/88, bem como seus desdobramentos infraconstitucionais como o Estatuto da Cidade e os Planos Diretores de forma autônoma, a fim de compreender como vem se operando essas políticas urbanísticas, o que elas alcançam e o que deixam de realizar.




    Nesse sentido, na próxima seção, se estabelece como e de que forma o direito à cidade é reconhecido no ordenamento jurídico brasileiro a fim de compreender quais são as garantias que a legislação pátria estabelece para que as vontades dos grupos sociais que lutam por um habitat urbano mais digno sejam devidamente atendidas. Ainda, se passa a elencar quais são os meios para que novos direitos urbanísticos, sejam recepcionados pela legislação do Estado, conferindo uma oficialidade ao direito já reconhecido em esferas internacionais e locais. Para esse fim, se utiliza como fonte o estudo da Teoria do Direito, principalmente dos juristas que tratam do tema dos direitos humanos, direitos fundamentais, dos direitos políticos e democráticos, do direito ambiental e dos direitos urbanísticos que já encontram guarida no ordenamento jurídico. O trabalho de autores como Robert Alexy, Carlos André Birnfeld, Adir Ubaldo Rech, Norberto Bobbio, Ronald Dworkin, Enzo Bello, José e Rubens Morato Leite, serão essenciais para que a relação entre o direito à cidade e a ciência jurídica seja compreendida sob a ótica da melhor literatura sobre o tema.




    São abordadas as contribuições dos direitos sociais constitucionalmente estabelecidos no artigo 6º da CF/88 para a tarefa de se reconhecer sua correspondência com as demandas coletivas por Direito à Cidade, sendo tratados com principal destaque o direito à moradia, ao transporte e ao trabalho e renda, uma vez que são cruciais para a materialização do Direito à Cidade como direito fundamental no ordenamento jurídico brasileiro.




    O tema da participação popular na tomada de decisões políticas, bem como na administração pública que realiza essas políticas no âmbito das cidades também é objeto do estudo desse trabalho, que aborda os elementos constitucionais que dão azo à essa participação democrática na política urbanística, bem como, da mesma, forma, busca relacionar o texto constitucional positivado com o que a teoria do Direito à Cidade entende como direitos democráticos. A CF/88 garante em seus dispositivos a participação democrática no âmbito do poder local, razão pela qual se tem como correspondida no ordenamento jurídico a demanda do Direito à Cidade por participação popular na política urbana.




    Ainda, seguindo a noção de que é na cidade que se dá a vida e onde se reproduz a cultura de uma sociedade, a compreensão de que o Direito à Cidade está intimamente relacionado à ideia de um meio ambiente ecologicamente equilibrado é essencial para o fim que se pretende atingir com esse trabalho. Passa-se, portanto, a seguir, à análise das dimensões do meio ambiente que se manifestam nas cidades, qual seja o meio ambiente natural, composto pelo conjunto de elementos naturais que independem da interação com o ser humano para sua existência, o meio ambiente artificial, definido como sendo aquele ambiente que a humanidade em sua necessidade e capacidade edificou, sendo a própria cidade como elemento físico e suas obras a definição dessa dimensão e, por fim, o meio ambiente cultural ao qual o direito ambiental se dedica a estudar é aquele que visa tornar a vida humana mais completa, mais bela, mais interessante, mais aprazível, enfim, que garanta um ambiente cultural vivo e para todos os cidadãos.




    A seguir, se faz a relação entre as demandas por um meio ambiente urbano ecologicamente equilibrado produzidas pelos movimentos por Direito à Cidade e pelos teóricos do tema e aquilo que a CF/88 garante a título de proteção e manutenção do meio ambiente. Nesse sentido, é no artigo 225 da Constituição Federal do Brasil (CF/88) que está garantido o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, que é bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, confirmando a existência de uma correspondência com aquilo que deseja o Direito à Cidade e aquilo que a CF/88 tem por objetivo assegurar.




    Dessa forma, o presente trabalho, a partir desses pressupostos, passa a descrever como o tema do Direito à Cidade se relaciona e se encontra sua correspondência jurídica nos direitos fundamentais e suas manifestações na Constituição Federal brasileira de 1988 identificando, a partir daí o Direito à Cidade como recepcionado na norma fundamental avalizando as demandas dos grupos que ajudaram a criá-lo. Depreende-se que a CF/88 contempla as exigências mais caras e importantes para os movimentos de luta pelo Direito à Cidade, quais sejam a moradia digna, o transporte, o trabalho, o acesso à cultura, à participação política, à autonomia local, ao lazer, ao meio ambiente natural e artificial ecologicamente e culturalmente equilibrado, o que confirmaria a hipótese do trabalho de que existem, de fato, elementos para que possa identificar um direito fundamental à cidade, através da confluência de direitos constitucionalmente garantidos que atendem de forma conjunta às demandas por Direito à Cidade.


  




  

    1. A CIDADE NA HISTÓRIA E AS SUAS RUGOSIDADES NO PRESENTE




    Para se falar em Direito à Cidade no Brasil, é necessário que se compreenda de forma inicial a crise do urbanismo brasileiro, desencadeador das demandas coletivas que vão pautar os movimentos sociais de luta por direito à cidade. A crise do urbanismo brasileiro é tema complexo, vez que suas causas e consequências têm origem em processos históricos e culturais próprios da construção do Brasil enquanto sociedade marcadamente desigual, subalterna no cenário geopolítico e localizada na periferia do capitalismo global.




    Assim, conhecer a história da formação das cidades no Brasil é fundamental para que esses processos sejam compreendidos e posteriormente problematizados. Mais ainda, é preciso conhecer o fenômeno da urbanização desde a sua origem, bem como de que forma as cidades se tornaram o principal habitat dos seres humanos, por quais transformações foram submetidas e como foram construídas, destruídas e reconstruídas seja fisicamente, seja em sua significação simbólica.




    É justamente pela busca da sua significação simbólica, antes das evidências materiais obtidas pela arqueologia ou descrições historiográficas, é possível identificar o germe das sociedades urbanas. É plausível que antes de ser escavada a primeira planta-baixa da primeira cidade, a ideia de cidade já estivesse presente nas primeiras culturas humanas.




    Para Mumford (1998, p.12) existe uma predisposição que o homo sapiens compartilha com outras espécies animais de buscar a associação com outros indivíduos da mesma espécie em locais favoráveis a reprodução, defesa e alimentação, sendo uma adaptação evolutiva que permite além da cooperação na obtenção de nutrientes, a variação genética necessária para o sucesso da reprodução e preservação da espécie. Não são poucos os paralelos que se podem encontrar entre as colônias animais (como os diques de castores e as colmeias de abelhas, por exemplo) com as primeiras aglomerações humanas em cavernas ou em aldeias, sendo comuns aos castores e aos humanos as façanhas de engenharia hidráulica para a contenção de corpos de água, como também há similaridade entre a estrutura de divisão do trabalho entre diferentes castas das abelhas e das pessoas. (MUMFORD, 1998, p.12).




    O que irá conceder aos primeiros aglomerados humanos as suas características realmente únicas, sem qualquer correspondente no animal, é a constante presença de elementos abstratos, ligados às inquietações, medos e afetos que permeiam a psique humana. A existência de locais com a presença de enterramentos rituais dos mortos, de representações imagéticas dos próprios seres humanos e o que se formava em suas mentes e de cultura material de evidente cunho espiritual será essencial para definitivamente diferenciar os primeiros assentamentos humanos das demais espécies animais. (MUMFORD, 1998, p. 15).




    Nesse sentido, para Park a cidade e sua representação simbólica é




    a tentativa mais coerente e, em termos gerais, mais bem-sucedida de refazer o mundo em que vive, e de fazê-lo de acordo com seus mais profundos desejos. Porém, se a cidade é o mundo criado pelo homem, segue-se que também é o mundo em que ele está condenado a viver. Assim, indiretamente e sem nenhuma consciência bem definida da natureza de sua tarefa, ao criar a cidade o homem recriou a si mesmo. (PARK, 1967, p. 3).




    Assume-se assim, que o aspecto exclusivamente cultural que configura o ambiente humano é o elemento determinante para que se possa compreender a relação do homo sapiens com o ambiente ecológico em que habitam. O meio ambiente natural e a cultura humana não podem ser compreendidos como elementos separados quando o fruto da habilidade do homem, seu trabalho e sua criatividade se utilizam dos recursos naturais para construir o seu habitat e esse habitat se relaciona com a natureza da qual é feito e que o circunda. Em suma,




    O ambiente integra-se, realmente de um conjunto de elementos naturais e culturais, cuja interação constitui e condiciona o meio em que se vive... O conceito de meio ambiente há de ser, pois, globalizante, abrangente de toda a natureza original e artificial, bem como os bens culturais correlatos, compreendendo, portanto, o solo, a água, o ar, a flora, as belezas naturais, o patrimônio histórico, artístico, turístico, paisagístico e arqueológico. (SILVA, 2000, p. 20).




    Assim, a cidade compõe o ecossistema no qual vive o ser humano e os seres vivos a ele associados, sendo o meio ambiente artificial, construído, tão passível de deterioração e tão destinatário de proteção como o meio ambiente natural. O ambiente artificial, mas principalmente o ambiente artificial simbólico, é o que vai definir o ambiente humano por excelência, sendo o patrimônio criativo, artístico e cultural o que vai diferenciar o habitat da humanidade e que irá ser eventualmente, o germe das cidades, que serão fruto das sociedades que as criam, sendo esse saber-fazer cidades o definidor das paisagens urbanas.




    Para Mumford (1998), serão os túmulos e a preocupação com o além-vida o que irá definir o surgimento do ambiente essencialmente humano. Os túmulos tornavam-se locais sagrados de culto religioso que, de tempos em tempos, reuniam grupos nômades de caçadores-coletores que, dividindo esses espaços de convívio e interação social, mesmo que temporariamente, estreitavam laços, realizavam atividades de trocas, celebravam matrimônios e festejavam. Mas essa interação ia além,




    Não se tratava de um mero ajuntamento por ocasião do acasalamento, ou de um regresso provocado pela fome a uma fonte segura de água ou alimento, ou de um ocasional escambo de (...) talvez até instrumentos prontos. Ali no centro cerimonial verificava-se uma associação dedicada a uma vida mais abundante; não simplesmente um aumento de alimentos, mas um aumento do prazer social, graças a uma utilização mais completa da fantasia simbolizada e da arte, com uma visão comum de uma vida melhor e mais significativa ao mesmo tempo que esteticamente atraente, uma boa vida em embrião, como a que Aristóteles um dia iria descrever na Política: o primeiro vislumbre da Eutopia. (MUMFORD, 1998, p. 14).




    As fundações para o que viriam a ser cidades estão configuradas, contudo, no paleolítico, quando as ocupações humanas ainda são locais de permanência perene, sendo ocupadas apenas em determinadas épocas do ano e carentes de infraestrutura que permitisse assentamentos definitivos. Era tamanha a importância simbólica desses sítios, que justamente para assegurar a permanência definitiva nesses locais que se passa a buscar meios para suprir as necessidades alimentares e hídricas das populações que dominavam os santuários.




    O modo de vida séssil, a agricultura, a domesticação de animais, as construções monumentais, as muralhas e toda a estrutura social que viria surgir mais tarde no final do neolítico não teria sido possível sem esse caráter aglutinador que esses locais espirituais e culturalmente importantes proporcionavam. (MUMFORD, 1998, p. 24). O aparecimento das primeiras aldeias agricultoras e pastoris no neolítico tardio irá demandar o assentamento permanente dos grupos humanos, que terão de construir suas casas, silos e poços próximos às plantações, configurando uma verdadeira via de mão dupla entre o simbolismo e o funcionalismo das primeiras cidades.




    Esse modo de vida fixo em um único local irá impactar a forma de vida dessas populações significativamente, vez que proporcionava um máximo de facilidades para a fecundidade, nutrição e proteção. (MUMFORD, 1998, p. 19). Os papéis de gênero na sociedade agrícola adquirem novos significados, sendo o masculino, de caçador, substituído pelo do soldado e do líder tribal e o feminino, passando de matriz reprodutiva para a responsável pelo salto tecnológico que possibilitou a transição demográfica do neolítico, vez que eram as mulheres que primeiro selecionaram as sementes, as cruzaram, manejavam as enxadas e bastões de semeadura, que desenharam e manufaturaram os cestos e vasos de cerâmica. (MUMFORD, 1998, p. 19).




    Surgem as estruturas de poder hierárquico político e religioso, a necessidade de defender o excedente das colheitas, bem como a ideia de lar familiar, respectivamente representados pela cidadela ou templo maior, pelas muralhas e fosso e pela casa, fornos, cervejaria, celeiro e poço. É verdadeiro também afirmar que, sem o surgimento das primeiras plantações de cereais e dos primeiros rebanhos de animais domesticados, não seria possível sustentar as ocupações dos locais de interesse cultural, tampouco seria possível a consolidação das estruturas de poder que darão origem à política em seu sentido mais puro do ponto de vista semântico. Em suma,




    A cidade, (...) foi o principal fruto da união entre a cultura neolítica e uma cultura paleolítica mais arcaica. (...) Como resultado dessa união entre duas culturas, provavelmente terá ocorrido, justamente ao mesmo tempo, a mais ampla espécie de cruzamento e entremistura. Isso deu à cidade potencialidades e capacidades que nem o caçador, nem o mineiro, nem o criador de gado, nem o camponês, jamais teria sido capaz de explorar, caso fosse deixado a si mesmo em seu habitat regional. Onde a cultura da enxada admitia a presença de aldeolas, a cultura do arado podia sustentar cidades e regiões inteiras. (...) Essa mudança, em breve, deixou sua marca em toda paisagem. Mais ainda, deixou sua marca nas relações humanas dentro da comunidade. (MUMFORD, 1998, p. 35).




    Nesse sentido, se percebe que a cidade tem origem na união das necessidades humanas de associação, alimentação, proteção e reprodução, sim, mas também da necessidade de se conectar com as suas dúvidas, suas expressões psíquicas, sua abstração, seu sonho e sua vigília. Nesse sentido, a cidade é uma concepção ontológica, a despeito de também ser uma construção antropológica.




    A cidade era o lugar onde as pessoas podiam se reunir para reverenciar o mesmo deus, se proteger, e criar condições de sobrevivência. Um lugar sagrado, onde a proteção vai muito além da convivência humana, mas é o lugar onde o homem tem uma comunicação direta com o ente. (RECH e RECH, 2016, p. 22).




    As cidades propiciaram a interação de indivíduos com as mais diversas ocupações que, em conjunto, puderam buscar alcançar o maior bem possível para os habitantes desses primeiros núcleos urbanos. A cidade, em sua teleologia, traduz-se na sua capacidade de converter o poder em forma, a energia em cultura, a matéria inanimada em símbolos vivos de arte, a reprodução biológica em criatividade social. (MUMFORD, 1998, p. 616).




    No ambiente urbano as ocupações foram se especificando sem, contudo, extinguir as que já existiam. Com maior abundância e oferta de alimentos, o pescador se tornava marinheiro, que por sua vez se tornava mercador; o caçador se tornava militar, que poderia se tornar governante; o pastor se tornava artesão e posteriormente viraria um banqueiro, sendo a interação entre esses saberes cada vez mais específicos o que proporcionou a expansão das cidades.




    Ainda, a força de trabalho dirigida por um poder político central foi importante para o fenômeno do crescimento das cidades. Contudo, para além da vontade de um Faraó, por exemplo, foi necessário, sobretudo, que engenheiros, astrônomos, pedreiros, agricultores, tecelões, escribas, sacerdotes e agricultores estivessem compartilhando do mesmo senso de pertencimento para que as grandes cidades abertas e monumentos do Egito Antigo pudessem ter sido construídos.




    Vale ressaltar, entretanto, que as cidades até então eram, em sua maioria, regidas por monarquias teocráticas absolutas e despóticas, expansionistas, ou seja, buscavam ampliar seu território em busca de novas terras aráveis e produtivas, bem como buscavam a subjugação de outras culturas em busca de mão de obra escrava e pilhagem de recursos. Esse modelo, que era vigente no oriente próximo e norte da África, na região estabelecida como crescente fértil, tem por característica uma arquitetura murada, com uma cidadela fortificada, abrigando o santuário – agora inserido no centro da cidade – e o palácio do monarca, resguardando o poder político e religioso de incursões inimigas e igualmente distanciando esse poder das classes a ele submetidas. (MUMFORD, 1998, pg. 43-45).




    Contudo, não tardaria a aparecer no extremo ocidente do mundo “civilizado” de até então, um modelo de cidade cuja organização social e política inova de forma radical as estruturas de poder existentes em suas contrapartidas orientais, ao conceder papel central ao indivíduo, ao habitante da cidade na tomada de decisões políticas e na condução do destino das cidades. A organização espacial, social e política dessas cidades que vão surgir na península grega, na costa da Ásia menor e nas ilhas do Mar Egeu vão ter um impacto significativo na forma com a qual se organizam as cidades ocidentais que virão a seguir, razão pela qual se dedica ao seu estudo nessa próxima seção.




    1.1 O LEGADO DOS MODELOS ANTIGOS DE CIDADES E SUA PERCEPÇÃO NAS CIDADES MODERNAS




    As cidades antigas e seus modelos tanto físicos como conceituais estão invariavelmente presentes nas cidades modernas seja através de seus vestígios materiais preservados como patrimônio arqueológico ou reproduzidos como manutenção de escolhas culturais na maneira de se pensar a cidade como elemento crucial da humanidade. Contudo, no caso das cidades ocidentais, mais especificamente as cidades brasileiras, objeto desse estudo, alguns modelos de cidades têm seu legado mais sentido do que outros, razão pela qual serão tratados com mais atenção nessa seção do trabalho.




    
1.1.1 A POLIS GREGA E SUA IMPORTÂNCIA PARA AS CIDADES OCIDENTAIS





    É na Grécia antiga1 que aparecem as primeiras cidades que vão contrastar com esse modelo de cidade cuja dinâmica de poder era fortemente centralizada na figura do monarca. A geografia egeia apresenta uma variedade climática muito maior do que a mesopotâmica, o que oferecia, ao mesmo tempo, campos de cevada e trigo nas regiões mais planas, pomares de oliveiras e vinhedos nas regiões montanhosas e de peixes de água salgada que permitiam um abastecimento frugal, porém bastante, de alimentos sem a mesma carga de trabalho, esse fator é fundamental, mas não o único, como acredita também Glotz (1980), para a diferenciação do modelo grego de polis e das tel do oriente próximo.




    Isso e o relativo isolamento proporcionado pela proximidade aos mares Egeu e Mediterrâneo (que à época eram verdadeiras barreiras quase intransponíveis) proporcionava até aos camponeses menos prósperos o dom de gozar de lazer e se engajar em atividades criativas, diferentemente dos egípcios e mesopotâmicos. A natureza escarpada das regiões colonizadas pelos gregos também conferia uma capacidade defensiva na qual




    um punhado de bravos podia, com êxito, defender um passo de montanha contra um número de pessoas aparentemente dominante, e encontrava uma vantagem semelhante nas encostas rochosas de sua cidade natural. Uma população esparsa, além do mais, não pode ser arregimentada em massa ou mantida em ordem, a uma distância formidável de seus governantes. Tornado independente por esse isolamento, (...) o humilhado não admitia apanhar de seus superiores sem revidar o golpe. (MUMFORD, 1998, p. 143).




    A autossuficiência dos indivíduos gregos para se alimentarem e se defenderem, tornou a associação nas polis de núcleos familiares esparsos algo muito mais voluntário e horizontal sob o ponto de vista organizacional. Nesse sentido,




    Pouco importa procurar a causa que determinou a união de tribos vizinhas. Às vezes a união foi voluntária, às vezes foi imposta pela força superior de uma tribo, pela vontade poderosa de um homem. O que é certo é que foi ainda o culto que constituiu o vínculo dessa nova associação. As tribos que se agruparam, para formar uma cidade, jamais deixaram de acender o fogo sagrado e de instituir uma religião comum. (DE COULANGES, 1961, p. 111).




    O controle centralizado e hierarquicamente rígido do modelo urbano oriental não existia nas cidades gregas, vez que cada indivíduo se entendia independente e confiante na sua capacidade de sobreviver e prosperar sem a necessidade de receber dividendos do excedente produtivo alcançado coletivamente2.




    O excedente, na Grécia antiga, não era de alimentos, mas sim de tempo livre sem impedimentos, elemento fundamental para o engajamento dos indivíduos em atividades sociais complexas, discussões públicas e a formação de uma racionalidade pública. A união entre o sentimento de independência individual e a capacidade de manutenção coesa da coletividade sem a interferência de um monarca absoluto e onipotente, fez das cidades gregas o ambiente propício para o surgimento das práticas democráticas de poder político, vez que o debate público e sem severas fraturas de classe assim permitia. (MUMFORD, 1998, p. 144).




    Já o modelo que a cidade grega antiga obteve é condizente com as características únicas que a sociedade helênica apresentava em relação às outras civilizações que se desenvolveram no mesmo período, sendo o traçado urbano um reflexo do modo de vida grego. A ausência de muralhas até a primeira invasão persa no século V A.C. refletia o espírito de liberdade e franqueza de mente do qual gozavam os cidadãos, bem como um senso de segurança interna proporcionado pela confiança nos bravos defensores da polis. (MUMFORD, 1998, p. 148).




    Outro aspecto importante do planejamento urbano helenístico é a figura das ágoras, que eram espaços de propriedade pública, geralmente localizados em áreas mais baixas da cidade e em cujo entorno se localizavam prédios administrativos e de interesse público, como mercados3, teatros, tribunais e ginásios, de fato, os centros dinâmicos das cidades gregas. Esse era o ponto de encontro e de trocas seculares de ideias e de mercadorias, onde se realizavam festivais, eventos esportivos, eleições, julgamentos públicos, danças e as assembleias entre os cidadãos. (MUMFORD, 1998, p. 167).




    A ágora contrastava com a acrópole, que se localizava nas partes mais elevadas das polis, sendo o sítio onde estavam construídos os templos mais importantes e o palácio principal4 e onde se realizavam as cerimônias religiosas e políticas mais importantes das cidades-estados gregas. A escolha de sua construção nos pontos mais elevados geograficamente se dava por dois motivos, sendo o primeiro a representação da elevação espiritual, e a proximidade com as deidades que habitavam o Monte Olimpo, sendo a segunda razão uma questão de defesa, constituindo em um ponto de difícil acesso aos inimigos em caso de invasão, preservando assim, os bens mais sagrados da polis e seus mandatários. (MUMFORD, 1998, p. 180).




    Com o tempo, principalmente após a Guerra do Peloponeso5, a importância da ágora foi sobrepujando a da acrópole, que passou a ser ocupada por refugiados desse conflito, “dessacralizando” assim o espaço anteriormente exclusivo às elites políticas e religiosas. A ágora ganha cada vez mais relevância ao se consolidar como espaço de trocas comerciais, bem como de atividades jurisdicionais e políticas, se consolidando como centro geográfico e cultural das cidades da Grécia Antiga. (MUMFORD, 1998, p. 172).




    Salvo recortes específicos como o caso da oligárquica Esparta, a polis grega era construída, planejada, defendida e governada por indivíduos igualmente responsáveis por si próprios e pelos seus concidadãos que




    Enfim, na idade de dezesseis anos, ou de dezoito, apresenta-se para ser admitido na cidade. Nesse dia, na presença do altar, e diante das carnes fumegantes de uma vitima, faz um juramento, mediante o qual se obriga, entre outras coisas, a respeitar para sempre a religião da cidade. A partir desse instante está iniciado no culto público, e se torna cidadão. (DE COULANGES, 1961, p. 113).




    Contudo, a ideia de cidadão merece ser contextualizada na temática, visto que somente era considerado cidadão o homem nato na polis e que cultivava a religião da cidade, uma vez que mulheres, escravos e ex-escravos não eram considerados cidadãos (MENUCI, 2016, p. 3). Os homens que gozavam do status de cidadão, entretanto, partilhavam de um sentimento muito forte de dever perante o destino da cidade, compreendendo que sem o cidadão não há cidade e não há cidade que se sustente sem a ação dos seus cidadãos.




    Dessa forma, Aristóteles, em sua obra “A Política” (2017), irá identificar a cidade como parte indissociável da natureza humana, afirmando que a cidade está na natureza e que o homem é naturalmente feito para a sociedade política. Assim




    Aquele que, por sua natureza e não por obra do acaso, existisse sem nenhuma pátria seria um indivíduo detestável, muito acima ou muito abaixo do homem, segundo Homero: um sem lar, sem família e sem leis. (ARISTÓTELES, 2017, p. 20).




    Uma das interpretações possíveis para essa ideia de Aristóteles é a de que o que define um indivíduo enquanto humano é o ambiente em que vive e a sua capacidade associativa, sendo aqueles que escolhem viver à margem da sociedade política ou muito acima dos outros homens, como os deuses, ou muito abaixo, como os outros animais. A magnitude da importância dada pelo pensamento helênico para a vida em comunidades e para a troca interpessoal é essencial para a compreensão da polis enquanto modelo urbanístico e a sua influência nos modelos que serão seus sucessores históricos.




    Na Grécia antiga, o indivíduo que compartilhasse o culto religioso dos ancestrais fundadores da cidade, participasse dos banquetes públicos, tomasse parte nas atividades políticas era considerado cidadão. Nesse sentido, o cidadão em seu sentido mais primordial, era o homem que observava o culto aos deuses da cidade e combateria militarmente para defendê-los e, assim o fazendo, gozava de determinadas prerrogativas que os “não cidadãos” ou estrangeiros não eram capazes de usufruir.




    Vale destacar que se usa o termo homem para descrever o cidadão antigo, em específico, porque as mulheres, em regra geral, não eram reconhecidas como plenamente cidadãs, uma vez que estavam submetidas ao poder hierárquico e à tutela e curadoria do pai, quando solteiras, e dos maridos depois de casadas. Por mais que as mulheres participassem de alguns cultos religiosos e de determinadas atividades públicas como ir ao teatro, elas não podiam render sacrifícios aos deuses, tomar parte em escolhas coletivas e pleitos eleitorais (onde esses existiam) (ARISTÓTELES, 2006), estando os limites da atuação pública das mulheres adstrita fundamentalmente ao poderio (político e econômico) e importância de sua família, sendo mais ou menos estendidos conforme esses critérios. (CUCHET, 2015).6




    O reconhecimento da cidadania de um indivíduo se dava através do atendimento de uma série de critérios que, se cumpridos, investia o cidadão de direitos e deveres. Ao cumprir com essas obrigações, o indivíduo era admitido entre os cidadãos, no termo em grego meteínai tõn hierõn: entrar na partilha das coisas sagradas. (DE COULANGES, 1961, p. 171).




    Aos estrangeiros e escravos não era permitida a participação nas atividades religiosas do culto praticado na cidade e consequentemente não gozavam da condição de cidadãos, o que lhes negava além da benção dos deuses locais, a cobertura da lei, que a essa altura era intimamente ligada ao culto religioso.




    A origem religiosa do direito antigo explica-nos um dos principais caracteres desse direito. A religião era puramente civil, isto é, especial para cada cidade; e só poderia dar origem a um direito igualmente civil. [...] Quando diziam que o direito era civil, jus civile [em Roma], nómoi politikói [na Grécia], eles não entendiam com isso apenas que cada cidade tinha seu código, como em nossos dias cada Estado tem o seu. Eles queriam dizer que suas leis não tinham valor ou ação senão entre os membros de uma mesma cidade. Não bastava morar em uma cidade para estar sujeito às suas leis, e ser protegido por elas; era necessário ser cidadão. (DE COULANGES, 1961, p. 169).




    Ser cidadão era condição sine qua non para que os negócios celebrados nas dependências da polis fossem reconhecidos perante as autoridades judiciais e religiosas. O estrangeiro, o escravo, o indivíduo que renunciasse à sua crença e à sua cidadania não poderiam ser proprietários ou herdeiros, cobrar dívidas em juízo ou se defender em tribunais. Renunciar ou simplesmente não gozar do status de cidadão, significava estar despossuído de direitos.




    Surge o cidadão sujeito de direitos, sendo a cidade, o locus do exercício e gozo desses direitos, sendo essa uma ideia germinal para o desenvolvimento das tradições legais das quais o direito civil ou romano-germânico é legatário.




    Na polis grega ser cidadão representava, além do reconhecimento mútuo entre patrícios, a própria condição de existência enquanto agente político e sujeito de direito. Tanto o sujeito quanto a cidade ganham novo significado nas cidades gregas; surge a figura inovadora do homem político, representada pelo cidadão, em conjunto com a polis que se transforma no espaço público da política e das discussões de interesse geral.




    Es también la POLIS, el lugar de la política. El lugar de la política de proximidad, del autogobierno, de las instituciones político - jurídicas, de las normas y administraciones públicas y también de la auto representación de la sociedad, de la expresión de las demandas colectivas, de las movilizaciones sociales, de los cambios en las relaciones de poder, de las innovaciones culturales y políticas. Es decir la polis es el lugar del poder, de la participación y de la representación a través de las instituciones, y también de la oposición al poder y de los cambios en el poder. (BORJA et MUXÍ, 2000, p. 66).




    Essa noção de polis, resumida por Borja e Muxí (2000), é uma dos legados que o modelo helênico de cidade legou às gerações futuras e suas cidades. A ideia de cidadão enquanto ser humano político na cidade, de cidade enquanto espaço público de autogoverno e de expressões de demandas coletivas é fundamental para os modelos de cidade justa que se busca na atualidade.




    O próprio espaço público constituído nas ágoras é também uma herança que se preservou nas cidades latinas, sendo que




    Essa função social do espaço aberto persistiu nos países latinos: plaza,campo, piazza, grand-place, descendem diretamente da ágora; pois é no espaço aberto, com seus cafés e restaurantes em volta, que os encontros, conversas, discussões face a face, bem como os encontros fortuitos têm lugar, não formalizados, mesmo quando habituais. (MUMFORD, 1998, p. 168).




    É com a expansão militar da República Romana sobre a península balcânica e a consequente conquista da Grécia do período helenístico, que a influência do modelo da polis grega se intensifica no mundo romano, sendo reproduzido em todos os cantos do crescente domínio latino. Para os romanos, cidade era denominada civitas ou civitates7, que se definia como o local de reunião religiosa e política das famílias, obtendo um sentido subjetivo, assim como o da polis, sendo o espaço físico da cidade, onde esses encontros se davam, denominado de urbs. 




    Esses termos, polis, civitas e urbs, adquirem significados bastante importantes para a compreensão das cidades enquanto suas funções para os seus habitantes.




    La ciudad es entonces urbs, concentración de población y civitas, cultura, comunidad, cohesión. Pero es también polis, lugar de poder, de la política como organización y representación de la sociedad, donde se expresan los grupos de poder, los dominados, los marginados y los conflictos. (BORJA et MUXÍ, 2000, p. 19).




    É através da reprodução romana, ao incluir as ideias de urbs e civitas, que a ideia da polis grega chega com mais força à Península ibérica e ao que hoje é Portugal, lugar de onde partiria rumo ao Novo Mundo com os colonizadores do Brasil. Parte-se, portanto ao estudo da concepção das cidades lusitanas desde sua gênese até a sua transferência para terra brasilis.




    1.1.2 AS CIDADES PORTUGUESAS E COMO ELAS ATRAVESSARAM O ATLÂNTICO




    Não se pode falar em cidades brasileiras sem antes compreender como elas se constituíram e quais suas características em Portugal, pelo menos até o momento em que a primeira cidade, de fato, se desenvolve no território em que hoje é o Brasil. Até o século XVI da nossa era, por mais que houvesse agrupamentos humanos vastos em população e em limites territoriais, nenhum deles poderia ser considerado como um espaço verdadeiramente urbanizado.




    Não há, ainda, evidências de que os povos originários do Brasil tenham, em algum momento, desenvolvido um modo de vida urbano, sendo as aldeias e territórios habitados pelos indígenas ocupações prolongadas, porém temporárias. Aquelas tribos que não eram essencialmente caçadoras-coletoras e viviam uma vida plenamente nômade eram agricultoras de subsistência e estabeleciam suas aldeias próximo às suas lavouras.




    As roças abertas para o uso da agricultura impunham a derrubada da mata e a queimada do terreno para a preparação do solo. Essa técnica garantia que os cultivos se repetissem no mesmo lugar, por dois ou três anos, após o quê a área era abandonada e novo trecho da mata era utilizado, sendo essa a razão para que seu modo de viver se caracterize como seminômade. (LOURENÇO, 2005, p. 44).




    Assim,




    à medida que as áreas de cultivo iam-se distanciando da aldeia, surgiam os centros, para onde as famílias se transferiam e transportavam o instrumental de beneficiamento. Com o passar do tempo, tais centros podiam transformar-se em novas aldeias (Galvão, 1979). Desse modo, o sistema itinerante da agricultura indígena impunha um caráter seminômade às aldeias. Ao mesmo tempo, era exatamente essa forma de vida que garantia a sustentabilidade da economia indígena no ambiente do Cerrado. (LOURENÇO, 2005, p 45).




    Por essa razão que é seguro afirmar que as cidades começam no Brasil apenas com a chegada dos portugueses em 1500, sendo o modelo lusitano aquele que serviria de arquétipo para as primeiras cidades que surgiriam ainda no período colonial. Em função disso, impõe-se conhecer esse arranjo urbano e seus elementos que podem ser identificados através das rugosidades8 do presente. (BUENO, 2012, p. 19).




    É fundamental para a apropriação da ideia de cidade brasileira, conhecer como o conhecimento de se fazer cidade dos portugueses foi capaz de atravessar o Atlântico e servir de fundação para as cidades brasileiras. A adaptação desse saber-fazer lusitano às situações novas às quais foi submetido no Brasil é o fator chave que foi distanciando a experiência europeia de concepção de cidade do que seria criado na América portuguesa, sendo o resultado desse amoldamento, as cidades tipicamente brasileiras. (NEVES, 2009, p. 33).




    Tem-se, portanto, que os primeiros núcleos urbanos que surgem no atual território português remontam ao período da Cultura castreja9, de origem celta, que se estabeleceu nas regiões mais altas do terreno e em áreas consideradas estratégicas religiosa, econômica e militarmente. É sobre as fundações dessas aldeias que as cidades romanas são construídas, principalmente após a conquista dos castros a partir do século II a.C. (TEIXEIRA, 1993, p. 374).




    As marcas físicas deixadas pelos romanos nas cidades portugueses foram, em grande parte, preservadas nas cidades poupadas da desfiguração imposta pelos os invasores germânicos (suevos e visigodos, principalmente) nos séculos V e VIII, seja por sua importância econômica ou religiosa. Dessas civitas romanas, se têm vestígios de sistemas defensivos como as muralhas e cidadelas, dos fóruns10 (a equivalência romana à ágora) e demais equipamentos públicos que puderam servir aos povos que viriam a conquistar essas áreas urbanas.
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